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EXTRATO DE DELIBERAÇÃO DA DICOL

 

CIRCUITO DELIBERATIVO

Conforme decisão da Diretoria Colegiada em reunião realizada por meio do Circuito
Deliberativo – CD 114/2023 – Projeto de Lei Ad Referendum, de 3/2/2023, informo: 
 
Relator: Antonio Barra Torres
 
Processo SEI: 25351.926185/2021-68

Expediente: 0093040/23-7
 
Assunto: Projeto de Lei
 
Ementa: Cuida-se da análise do autógrafo do Projeto de Lei nº 1.293 (2192203), de 2021, de
autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre os programas de autocontrole dos agentes
privados regulados pela defesa agropecuária e sobre a organização e os procedimentos
aplicados pela defesa agropecuária aos agentes das cadeias produtivas do setor agropecuário;
institui o Programa de Incentivo à Conformidade em Defesa Agropecuária, a Comissão Especial
de Recursos de Defesa Agropecuária e o Programa de Vigilância em Defesa Agropecuária para
Fronteiras Internacionais (Vigifronteiras); altera as Leis nºs 13.996, de 5 de maio de 2020, 9.972,
de 25 de maio de 2000, e 8.171, de 17 de janeiro de 1991; e revoga dispositivos dos Decretos-
Leis nº 467, de 13 de fevereiro de 1969, e 917, de 8 de outubro de 1969, e das Leis nºs 6.198,
de 26 de dezembro de 1974, 6.446, de 5 de outubro de 1977, 6.894, de 16 de dezembro de
1980, 7.678, de 8 de novembro de 1988, 7.889, de 23 de novembro de 1989, 8.918, de 14 de
julho de 1994, 9.972, de 25 de maio de 2000, 10.711, de 5 de agosto de 2003, e 10.831, de 23
de dezembro de 2003.�
 
Posição do relator: Favorável
 
Diretoria: Diretor-Presidente
 
Área: GGTOX/DIRE3
 
INFORMAÇÕES DA VOTAÇÃO
 
 

DIRETOR VOTO

ANTONIO BARRA TORRES SIM

MEIRUZE SOUSA FREITAS AUSENTE

ALEX MACHADO CAMPOS SIM

RÔMISON RODRIGUES MOTA SIM
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DANIEL MEIRELLES FERNANDES PEREIRA SIM
 

- A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade, REFERENDAR a decisão ad referendum
que manifestou o veto parcial da matéria, indicando, especificamente, o veto dos artigos
21 e 24 constantes do texto final aprovado pelo Congresso Nacional referente ao  Projeto
de Lei - PL n° 1.293/2021, mediante o Despacho nº 71/2023/SEI/DIRETOR-PRESIDENTE
/Anvisa (SEI 2224497) e nos termos do Voto nº 331/2022/SEI/DIRE3/Anvisa (SEI 2194068).
 

Documento assinado eletronicamente por Lilian Nazare Sadalla Peres Pimentel,
Secretário(a)-Geral da Diretoria Colegiada, em 13/02/2023, às 11:42, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020 http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-
2022/2020/decreto/D10543.htm.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.anvisa.gov.br/autenticidade, informando o código verificador 2249800 e o código
CRC 0C967BEF.

Referência: Processo nº 25351.926185/2021-68 SEI nº 2249800
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